
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Autoriza o poder executivo à criação da
"PATRULHA GUARDIÃ DO IDOSO" no
município de Embu das Artes e dá outras
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A
SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica reestruturado o Projeto denominado Patrulha Guardiã do Idoso, destinado a conferir maior
efetividade às medidas protetivas de urgência voltado à proteção de idosos em situação de violência por
meio da atuação preventiva e comunitária da Guarda Civil Municipal.
 
 
 
Parágrafo único. A aplicação das ações de base do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso será realizada
pela Guarda Civil Municipal de forma articulada com a Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Secretaria Municipal  Desenvolvimento Social  e  em conjunto com o Grupo de Atuação Especial  de
Enfrentamento à Violência Doméstica – GEVID, do Ministério Público do Estado de São Paulo.
 
 
 
Art. 2º As diretrizes do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso:
 
 
 
I – prevenir e combater a violência física, psicológica, moral e patrimonial contra os idosos, conforme
legislação vigente;
 
II – monitorar o cumprimento das normas que garantem a proteção dos idosos e a responsabilização dos
agressores/autores de violência contra estes;
 
III – instrumentalização da Guarda Municipal no campo de atuação desta lei;
 
IV - capacitação das (os) Guarda(s) Municipais do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso e dos demais
agentes  públicos  envolvidos  para  o  correto  e  eficaz  atendimento  aos  idosos  vítimas  de  violência
doméstica e familiar, visando ao atendimento humanizado e qualificado;
 
V - qualificação do Município no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de violência
contra o idoso, de modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
 
VI - garantia do atendimento humanizado e inclusivo ao idoso em situação de violência onde houver
medida protetiva de urgência, observado o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da
não discriminação e da não revitimização;
 
VII - integração dos serviços oferecidos aos idosos em situação de violência;
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VIII - corresponsabilidade entre os Entes Federados.
 
 
 
Art. 3º A Coordenação do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Embu das Artes.
 
 
 
§1º. A coordenação, o planejamento, a implementação e o monitoramento do projeto dar-se-ão de forma
articulada entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Segurança
Pública e o Ministério Público do Estado de São Paulo.
 
§2º. A operacionalização das ações do Projeto, a partir do planejamento mencionado no §1º deste artigo,
será realizada pela Unidade a ser designada pelo Comando da Guarda Municipal de Embu das Artes.
 
§3º. Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social definir as diretrizes para o atendimento às
usuárias do Projeto, em consonância com as referências e normas vigentes para atendimento os idosos
vítimas de violência.
 
§4º. Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social prover em apoio técnico-administrativo e os meios necessários ao funcionamento do Projeto.
 
§5º. A participação nas instâncias de gestão será considerada prestação de serviço público relevante não
remunerada.
 
§6º. As ações, a forma de atendimento e a organização interna da Patrulha Guardiã do Idoso serão
fixados  mediante  a  instituição  de  protocolos  de  atendimento,  a  definição  de  normas  técnicas  e  a
padronização de fluxos entre os órgãos que coordenam o Projeto e demais parceiros responsáveis pela
execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas no art. 2º da presente Lei.
 
 
 
Art. 4º O Projeto Patrulha Guardiã do Idoso será executado por meio das seguintes ações:
 
 
 
I – identificação e seleção de casos a serem atendidos, após encaminhamento pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, Ministério Público, Poder Judiciário e Defensoria Pública;
 
II - visitas domiciliares periódicas e acompanhamento pela Guarda Civil Municipal de Embu das Artes dos
casos selecionados;
 
III – verificação do cumprimento das medidas protetivas aplicadas pelo Poder Judiciário ou Autoridade
Policial e adoção das medidas cabíveis no caso de seu cumprimento;
 
IV – encaminhamento dos idosos vítimas de violência para os serviços da Rede de Atendimento e para o
serviço de Assistência Judiciária de Defensoria Pública, quando for o caso;
 
V – capacitação permanente de Guardas Municipais envolvidos nas ações;
 
VI – realização de estudos e diagnóstico para o acúmulo de informações destinadas ao aperfeiçoamento
das políticas de segurança que busquem a prevenção e o combate à violência.
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§1º. Os encaminhamentos previstos no inciso I do “caput” deste artigo ocorrerão mediante celebração de
convênios, termos de cooperação, termos de parceria, ajustes ou instrumentos congêneres com as
Secretarias de Segurança Pública e Secretaria de desenvolvimento Social.
 
§2º. O Projeto poderá promover, ainda, a articulação das ações definidas neste artigo com outras políticas
desenvolvidas em âmbito Federal, Estadual e Municipal.
 
 
 
Art. 5º Para execução do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso poderão ser firmados convênios, contratos
de repasse, termos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres com órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, bem assim com
consórcios públicos e entidades privadas.
 
 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da implementação do Projeto Patrulha Guardiã do Idoso correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Segurança Pública.
 
 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes.
 
 
 
Considerando Estatuto do Idoso instituído pela Lei 10.741 de 1º de outubro de 2003.
 
 
 
Considerando que o Estatuto do Idoso descreve a violência contra o idoso como qualquer ação ou
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou
psicológico.
 
 
 
Considerando  por  fim, que  o  Projeto  Patrulha  Guardiã  do  Idoso  tem  por  objetivo  o  combate  e
enfrentamento  ao  crescente  número  de  casos  relacionados  à  violência  contra  os  idosos  no  país.
Conforme apontamento da Agencia Brasil (Empresa Brasil de Comunicação - EBC) em matéria divulgada
em junho de 2021, o volume de denuncias de violência contra idosos durante a pandemia de Covid-19
aumentou em mais de 50%.
 
 
 
No ensejo, renovo aos Nobres Pares, Vereadores os meus protestos de consideração e apreço.
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 3 de setembro de 2021
 

 
 

Ricardo Almeida - REPUBLICANOS
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